
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ/SC 
                                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 OF/SME/006/2024 

 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PARA: LICITAÇÃO 

 

Itapoá, 07 de Fevereiro de 2024. 

 

ASSUNTO: AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS DO PREGÃO N° 106/2023. 

 Vimos por meio deste, emitir parecer referente ao processo licitatório que 

objetiva a aquisição de alimentos que serão utilizados no Centro de Preparo da 

Alimentação Escolar e na Rede Municipal de Ensino de Itapoá. 

Trata-se da aquisição de alimentos referentes ao Pregão Eletrônico n° 

106/2023 – Registro de Preço n° 67/2023 Processo n°164/2023. Conforme 

descrito no item 13 do edital, deverão ser entregues as fichas técnicas dos 

produtos assinadas pelo responsável do estabelecimento e obrigatoriamente 02 

(duas) amostras por item, de acordo com o exigido no Anexo I e observado as 

especificações dos Anexos IX, X, XI E XII do edital, para efeito de controle de 

qualidade e aprovação.   

Aa amostras foram recebidas até o dia 30 de Janeiro de 2024 e foram 

avaliadas pela comissão nomeada, conforme Portaria n° 7 de 2023. 

Os fornecedores que enviaram as amostras foram: 

 BASE FORTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

ITEM 07: Filezinho de peito de frango (sassami), com embalagem primária 

em pacotes de 01 kg, e embalagem secundária de aproximadamente 15 kg, 

congelado a -18ºc, pelo processo de frio rápido em túnel de congelamento, 

com perda máxima de peso no degelo de 6% a 8%, com validade de no 

mínimo 12 meses. Devendo estar acondicionada em embalagem intacta de 

polipropileno, devidamente identificados com rótulo impresso ou etiqueta 

adesiva, de acordo com a legislação vigente, devendo ter certificação do 

fornecedor de inspeção Federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM) e 

procedência da carne.  

Avaliação da comissão: O item foi APROVADO, pois atendeu ao que pede o 

edital. 
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 ROSAR ALIMENTOS LTDA EPP 

ITEM 02: Carne bovina de primeira, tipo patinho, moída, CONGELADAS EM 

PORÇÕES DE 1 KG, para facilitar o preparo, com teor máximo de gordura a 6% 

(seis por cento). Cor: vermelho - cereja, com odor agradável, deve estar 

acondicionada em embalagem intacta de polipropileno, devidamente identificada 

com rotulo impresso ou etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente, 

devendo ter certificação do fornecedor de inspeção Federal (SIF), estadual (SIE) 

ou municipal (SIM) e procedência da carne. Com prazo de validade de no mínimo 

06 (seis) meses e data de fabricação de no máximo 30 (trinta) dias.  

Avaliação da comissão: O item foi REPROVADO, pois não atendeu o que pede o 

edital; sendo reprovado no ANEXO XI – Avaliação Sensorial de Gêneros 

Alimentícios.  

 

ITEM 04: Carne bovina, tipo Patinho em tiras, congelada. Carne de cor 

vermelho-cereja e com odor agradável. CONGELADAS EM PORÇÕES DE 1 KG. 

Com teor máximo de gordura de 07% (sete por cento).   Deve estar 

acondicionada em embalagem intacta de polipropileno, devidamente identificados 

com rótulo impresso ou etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente, 

devendo ter certificação do fornecedor de inspeção Federal (SIF) e procedência da 

carne. Com prazo de validade de no mínimo seis meses e data de fabricação de 

no máximo 30 dias.  

Avaliação da comissão: O item foi APROVADO, pois atendeu ao que pede o 

edital. 

 

ITEM 05: Carne bovina, tipo Patinho em cubos de 3x3x3, congelada. Carne de 

cor vermelho-cereja e com odor agradável. CONGELADAS EM PORÇÕES DE 1 

KG. Com teor máximo de gordura de 07% (sete por cento). Devendo estar 

acondicionada em embalagem intacta de polipropileno, devidamente identificados 

com rótulo impresso ou etiqueta adesiva, de acordo com a legislação vigente,  

devendo ter certificação do fornecedor de inspeção Federal (SIF), estadual (SIE) 

ou municipal (SIM) e procedência da carne.  Com prazo de validade de no mínimo 

seis meses e data de fabricação de no máximo 30 dias.  

Avaliação da comissão: O item foi APROVADO, pois atendeu ao que pede o 

edital. 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
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É o parecer. 

 

 

 

 

 

Mariângela Faria Cafiero Rodrigues 

Nutricionista/Fiscal do contrato 

 

 

 

 

Janaína Bueno Hoog 

Nutricionista 

 

 

 

 

Laize Santos da Cruz Oliveira 

Nutricionista 
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